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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N° 031/2017 

Prorroga prazo de validade do Decreto n°. 017, de 06 de 
fevereiro de 2017, que Constitui Comissão Especial de 
Processo Administrativo. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica prorrogado o prazo do Decreto n°. 017, de 06 de fevereiro de 
2017, que determinou Instauração de COMISSÃO ESPECIAL de Processo 
Administrativo, a fim de apurar efetivo descumprimento da Lei Municipal n° 1.579/1991, 
para as providências previstas no art. 5° da mesma lei e apurar a ocupação irregular do 
mesmo imóvel por terceiros, por mais 30 (trinta) dias. 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de março de 2017. 
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